
ATA Nº 06/2024 
       Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro (11-03-2024), as dezenove horas 

(19h) com a totalidade dos vereadores presentes, conforme consta no livro de presenças, realizou-se a 
sexta (6°) Reunião Ordinária nas dependências da Comunidade Rincão dos Donatos Gaúcha de Sete de 
Setembro, sob a Presidência do vereador Senhor Lisandro Jaskulski-PSB, o qual saudou os presentes, 
dando-lhes boas-vindas a todos. Após a abertura o Senhor presidente solicitou a leitura da Passagem 
Bíblica pelo Vereador Joel. Correspondências Recebidas: Oficio GAB. n° 053/2024, resposta ao Oficio n° 
112/2023-CMV. Oficio GAB. n° 054/2024, resposta ao Oficio 113/2023-CMV. Oficio GAB. n° 056/2024, 
referente ao Projeto de Lei n° 02/2024. Matéria do Poder Executivo Municipal. Projeto de Lei n° 
043/2023, que dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2023, de diferença remuneratória aos 
servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão do quanto 
disponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira complementar, recebeu 
parecer da Assessoria Jurídica e foi enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto 
de Lei n° 046/2023, que altera a Lei Municipal n° 789/2011, recebeu parecer da Assessoria Jurídica e foi 
enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 048/2023, que altera a 
Lei Municipal n° 1323/2023, tendo em vista o envio de Oficio ao Executivo deverá aguardar a resposta 
do mesmo. Projeto de Lei n° 050/2023, que institui gratificação ao agente de contratação, equipe de 
apoio e comissão de contratação de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021, e membros titulares da 
Comissão permanente de licitação que trata a Lei Federal n° 8.666/1993, recebeu parecer da Assessoria 
Jurídica e foi enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. SUBSTITUTIVO ao Projeto de 
Lei n° 051/2023, que altera a Lei Municipal n° 789/2011, foi enviado para a Assessoria Jurídica para 
estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 052/2023, que altera a Lei Municipal n° 1.299/2023, 
tendo em vista o recebimento do Ofício nº 054/2024 encaminhado pelo Poder Executivo solicitando a 
retirada de pauta do projeto de lei, determino a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 52/2023. Projeto 
de Lei n° 02/2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar desapropriação de área urbana, 
para fins de construção de prédio para instalação da escola Municipal de Educação Infantil Primeiros 
Passos, tendo em vista o recebimento do Ofício nº 056/2024, envio para as Comissões para estudo e 
emissão de parecer. Projeto de Lei n° 06/2024, que altera a Lei Municipal n° 1.260/2022, recebeu 
parecer favorável das Comissões, foi posto em discussão e votação, tendo sido APROVADO POR 
UNANIMIDADE. Projeto de Lei n° 07/2024, que altera a Lei Municipal n° 1.353/2024, recebeu parecer 
favorável das Comissões, foi posto em discussão e votação, tendo sido APROVADO POR UNANIMIDADE. 
Projeto de Lei n° 08/2024, que autoriza a contratação de 01 (uma) Monitor de Escola, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, e da outras providencias, recebeu parecer da 
Assessoria Jurídica e foi enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 
09/2024, que autoriza a contratação temporária de 01 (um/uma) Psicólogo (a) de 20 h, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras providencias, recebeu parecer da 
Assessoria Jurídica e foi enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 
010/2024, que autoriza a contratação temporária de 01 (um) professor Educação Infantil, para fins de 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras providencias, recebeu 
parecer da Assessoria Jurídica e foi enviado para as Comissões para estudo e emissão de parecer. Projeto 
de Lei n° 011/2024, que autoriza o Poder Executivo a instituir programa de estímulo á expedição de 
notas fiscais, estabelece sorteios e premiação e dá outras providencias, foi enviado para a Assessoria 
Jurídica para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 012/2024, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a instituir o Programa Municipal de Apoio à Agricultura e da outras providencias, foi enviado 
para a Assessoria Jurídica para estudo e emissão de parecer. Projeto de Lei n° 013/2024, que institui a 
Turma Volante Municipal e estabelece gratificação aos seus integrantes, foi enviado para a Assessoria 
Jurídica para estudo e emissão de parecer. Matéria do Grande Expediente Onde o Senhor presidente 
Vereador Lisandro Jaskulski-PSB colocou a palavra a disposição dos colegas vereadores e vereadoras. 
Vereador Adelar Donadel-PP, saudou todos os colegas, assessores o presidente, a diretora Carla e o 
Danilo, gostaria de falar sobre um assunto que estamos falando faz tempo, que é a questão da dengue 
em nosso município, hoje tive a informação que o nosso município não tem o veneno pro mosquito da 
dengue, a pessoa precisa ser atacada pelo mosquito contaminado, daí depois o município entra em 
contato com o estado que seria a 12° Coordenadoria Regional de Saúde para eles enviar o veneno para 
poder passar na rua ou quadra de onde tem a pessoa infectada, então no meu ponto de vista eu sugiro 



que o município compre o veneno se não tiver o mesmo que o estado fornece que compre outro com 
fórmula parecida, para nós estar na frente do mosquito, não esperar o mosquito atacar primeiro pra 
depois passar o veneno. Vereadora Rosane Grabia-MDB, saudou todos os colegas, assessores, o 
presidente e parabenizar o Senhor Danilo Kowalski que está aqui representando sua comunidade, a 
diretora da escola a Profe Carla que também se faz presente, hoje aprovamos alguns projetos de lei que 
vão de encontro a educação que é importante, mas nesse momento quero comentar sobre nossa 
Audiência Pública que tivemos sobre a aquisição de área urbana para instalação da Escola de Educação 
Infantil Primeiros Passos, onde tivemos a oportunidade de esclarecer a nossa comunidade que estava 
presente através dos representantes do executivo colocaram a todos nós presentes a metragem da área 
a ser adquirida e o porquê de determinada área, mas também surgiu novas áreas e pessoas interessadas 
em vender também, eu acho que isso foi bem satisfatório neste aspecto por que é dessa forma trocando 
ideias conversando e esclarecendo a nossa comunidade que se consegue construir um município maior 
e se consegue planejar o município e nessa mesma oportunidade a gente discutiu a importância de ter 
um plano diretor aqui no nosso município, que dessa forma vamos construir uma cidade mais bonita e 
organizada, gostaria de agradecer as pessoas que compareceram nessa Audiência Pública. Vereador 
Aldemir Dalmaso-PT, saudou todos os colegas, assessores, o presidente, o Danilo e a professora Carla, 
gostaria de manifestar referente a Audiência Pública que teve sobre esta desapropriação eu não pude 
comparecer, gostaria de estar lá mas meus colegas estavam que era a Comissão que competia eu acho 
que o prefeito está de parabéns ele me colocou assim se tiver um terreno melhor e menos custo pro 
município é evidente que nós vamos trocar e vamos comprar que o nosso município precisa ter uma 
creche que é o único município que não tem uma creche que é do município, eu acho que é por ai tem 
que ser claro as coisas o pessoal foi lá e se não deu é por que o valor é maior. Referente a fala do meu 
colega Vereador Adelar, é muito preocupante a questão da dengue em nosso município tanto é que é 
pra vim vacina, mas ainda não chegou no Rio Grande do Sul, e pelo que eu soube a dengue junto com o 
COVID é muito perigoso atinge os órgãos, eu acho que o município não tem como comprar, em todos 
os municípios é assim depois que tem algum infectado que o estado vem e passa o veneno, eu também 
acho isso errado. Hoje é nossa última reunião interiorana desse mandato aqui nesta comunidade, 
gostaria de agradecer a todos os votos que eu tive em todas as eleições, fico muito agradecido a gente 
fez o que podia fazer sempre em busca de emendas, nem sempre a gente consegue, mas a gente lutou. 
Vereador Lisandro Jaskulski-PSB, saudou novamente a todos, agradecer a presença do Danilo e da Profe 
Carla quero colocar que vamos levar as reinvindicações ao secretário de educação conversar com o 
prefeito e demais secretários. Referente a dengue o colega Vereador Adelar colocou referente a 
dedetização produtos a comprar até daria, mas aí o município fica responsável as vezes pode acontecer 
algo com alguma criança ou pessoas que tem problemas de saúde, eu estive conversando com o Gilson 
depende do estado pra enviar o produto pra passar, ele me colocou que também está preocupado e 
está em contato com o pessoal da Coordenadoria de Saúde para ver o que pode ser feito. Por fim o 
senhor Presidente Lisandro Jaskulski-PSB, agradeceu a todos pela presença, e logo após deu por 
encerrada a presente Reunião Ordinária, convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras para a 07ª 
Reunião Ordinária realizar-se no dia 18 de março de 2024, as 19 horas nas dependências da Camara 
Municipal de Vereadores de Sete de Setembro, eu, Joel Welter-PT lavrei a ata, que após lida e aprovada, 
será assinada por mim e pelos demais vereadores aqui presentes. 

 
 Vereadora Eliane Gabrielczk: PT................................................................                                
 Vereador Davi Jaskulski: PDT...................................................................... 
 Vereador Joel Welter: PT........................................................................... 
 Vereador Francisco Teikowski: PDT........................................................... 
 Vereador Aldemir Dalmaso: PT................................................................... 
 Vereador Nelson Palinski: PP...................................................................... 
 Vereadora Rosane Grabia: MDB................................................................. 
 Vereador Lisandro Jaskulski: PSB................................................................ 
 Vereador Adelar Donadel: PP..................................................................... 

 
 

 


